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Senador Guiomard
Em 18/04/2002.-
(

I

Rua 3 de Maio, 1637

Senhor Diretor:

GP/CMSG/N° ..U../2002.-
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... -..,.

'.

. '. ,." •.
Temos a honraem encaminhar a Vossa Senhoria os'termos~ de adesões

dessa Casa Legislativa, belJ1 dos Vereadores .(em" anexo), do' Programa
Interlegis. t~. ,.:

Assim sendo, ficamos muito gratos em poder fáier parte 'desse
importante programa, pois acreditamos que a partir deste, poderemos nos
integrar ao resto do País, e, arnda , mais importante, fazer dô nosso humilde
parlamento mirim, membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo,
coisa que só nos honrará em muito.

Assim, reiteramos nossos' protestos de alta estima, distinta consideração
i .~

e apreço.;

Atenciosamente:

, J ".n.."lL,,' ~

Maria do Socorro Pra.do da Costa'
Presidente

,
(t. lImo. Sr.

Alexandre PaivaDamasceno
DD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília-DF
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CONVÊNIO N': AC-12005!2002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÂ TlCA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n_' 1123!OC-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO .INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR
GUIOMARD, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Três de Maio, 1637, Senador
Guiomard-Ac' neste ato representada por seu Presidente,Vereadora MARlA DO SOCORRO PRADO DA
COSTA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23!OC-BR, firmado
entre a República Fedemtiva do Brasil e o Banco InteraIl)ericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: '

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

JI - p~omover o intercâmbio, a permuta e a cessã~ de técnicas,_ conhecimentos, programas e equipame-ntos
entre os convenentes:

111' .estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2' - É. parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Progràma Interlegis, publicado no
Diário do Senado federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n_" 1123!OC-BR_

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGR.f;MA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBVJCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:. .

1- tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~ . ~ . .

. .. ~C)
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA.INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lI! - elaborar os relatáriosprevistos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981O 10, a partir de infornlações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas.e outras infonnações de
interesse do cidadão:

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e,
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao 'Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - prqvidencjar. e manter a infra-estrutura para a instalaç.ão dos equipamento~ e programas descritos no
ANEXO e proporcionar O pessoal necessário á sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nomlas, procedimentos e polftica de seguranç'ade informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os enlre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

VII - manleralualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infornlações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~. J--

--~-' -:..., :"-;'-~
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IX - impedir a instalação e 6 uso indevido, nos equipamentos fornecidospelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponha~ de autorização contratual ou legal; .

x - informar todos os parlament~res, servidores e demais .usuários credenciados das limitações e restrições-
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no àmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para.o deSenvolvimento dos processos legislativos-e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da-Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados ~ disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e progranias descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4.1. I - Antes de llndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01 0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas"descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4,2 - A CASA LEG1SLA T1VA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLAT1V A no ato da instalação .

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do .pessoal designado para utilização dos, equipamentos c. programas, inclusive aqueles

. decorrentes 'de procedimentos' que impliquem a perda da garantia.

4:4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

404, I ~ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nonllaS e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S, ~. ~

-o
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ~NEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

1/ - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGAO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA comproJ!1ete--se a instalar outro com as mesmas características e 'configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis:

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado. quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇAo (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre- os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 ~ O presente c"onvênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincide~te com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 -A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo; 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipaméntos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaç-ão de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de amp'la,defesa;

111- judicialmente, nos temlOS da legislação.

7.2 --' Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. '~.

. . ~.~
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CLÁUSULA OH AV A - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I -as conseqüências iegais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contrarual;

11 - as informações, o conteúdo das .páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato qu ato distinto do.objeto deste Convênio.

8.3 - 'Os casos omissos deste- Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em tennos aditivos.

I .•

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1'- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste.Convênio.

de 2002.

~_~~/-
Representante da.Câmara Municipal de Senador
Guiomard

Brasilia,Jide .~

~v
Vereadora Maria do Socorro Prado da Costa
Presidente da Câmara Municipal de Senador
Guiomard

~ .. '.d:t."
MàrioLúCiOLaCefdãdc MedeirOS
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas. .

Testemunhas:

~_Qf,~~~k
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•

mrrEIilLEGIJ, .
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0:
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR (\ G
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD r\

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Senador
Guiomard:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manuál de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
•. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f'~A tJ <:'15 C.A l.EITE" T6CN It A
DA CUNI-iA LE'G1SlATIUA

SONIA IYIfll2.1A CRR._ A5SrST5"NTt;:
N€IR.O £I A- L£"GI5LA,l V p,.

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] tre"inamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

UOL
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [XJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não IXI

~
Maria do Socorro Prado da Costa

Câmara Municipal de Senador Guiomard
Este formulário deverá ser encaniinhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF. CEP 70/65-900,

o
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ESTADO 00 ACRE

cÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR GUIOMARD

•

GP/CMSG/OF N° ..1J.G./2002.-

Senhor Diretor:

Senador Guiomard
Em 12/07/2002

•

Em decorrência da não observância das assinaturas do Presidente e

Testemunhas, acusamos a assinatura da Presidente da Câmara Municipal, ao

lado da testemunha.

Pedimos nossas desculpas por essa falha.

Atenciosamente:

-Maria do Socorro Prado da Costa

Presidente

Imo. Sr.

Mario Lucio Lacerda de Medeiros

DD. Direto-Executivo do PRODASEN

Brasília -DF

. ;.....~~:.....;..,;.:k.:~~Li>-\ '. '.",__._ -~,-•.•i~,*~y"~-:j-;:.;~:.\--:':,-<£';-,:~~i~~_;i- . ";';';;:-LL''i''.' .
Rua T••• de Ma." 1631 -Cen1J'o,ScnadorGuiornard- Acre,CNPJ 04.088.11510001.53 .CEP69925 000- Fo•• 132 .2156 •••••
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Poder Legislativo

CAMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA AD.\4INISTRAT1VA
SECRETARIA EXEcunVA DA CO",,'fISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'\\;~g{ôW}~t~~O
OBJETO- Contram,ão de l."n1prcsa para fornecimento. com Ilarantia
de funciona,nento, de setecentas impressoras, novas e de primeiro
U5D,para a Càmam dos D<"putados
A Comissão Permu.enle de Licitação da Câmara dos Dcpul3do> faz

~~i~~u:n~i~~a~~fu~ad~i~)~:~~~,:,a~~~;~e~~~E~i~

.- OBJETO: Contratação de empresa parn p".estaçAo de serviços de for-

•
necimento e ill5Wlaç:lo de piso c roda~ vmilicos, para a Câma:<I dos
Deputados.
Of\TA DA ABERTURA: OI/09f2004, ás 15h.
VALOR DO EDITAL RS 12.00 (do;re reais).
EDITAL: Cópia desle ediw. ooderâ ser obtida r.a Secretario da Co-
nnssio. no \4' andar do Ed,{ido Anexo [ - fones 216-4911 e 216-
4921. local onde lam':H'!n scrãn pres!3dos esclarecimentos sobre a
lícit:lçào, mediante a apresenta,,30 de C<lmprova:\re de depósito idm-

~i1~~J~b4~O~~gCo~~~~~= In~'O\:Jci.!o"o~~': ~à~~a d~~~~~
putados: bem C<lmo nO endereçn eleftÓnieo: ••••"'w.camaragov.br.

SENADO FEDERAL
PRIMEIRA SECRETARIA

EXTRATOS D£ 1"'EXIGIBILlDADE DF. UCITAÇ,\O

PROCESSO: 238Ot0.4-8
OBJETO: Locação de uma área com mo::tagem e ces:nontagcm do
estande do Senado, na VIII Feira P;m.Amazõnica do li'TO.
:'o.10DAUDADE : Inexigihilidade de Lieila,,:!o.
CONTRATADA: RPS Assessoria e Promoção de Eventos Ltda-
CONTRATANTE: Secrelaria Especial de Ediloraçio e Publi(':lções
FUNDA!'.fENTO LEOAL: CaJM do Ar!. 25. da Lei nO 8.666193.
RATIFICAÇAQ: Por Senado:- Romeu Tuma, Primeiro S.-crelàrio do
Senado Federal, em 17108104.
VALOR: RS 29.940.,0.0. (Vinle e nove mil. novecentos e quarenta
reais).

PROCESSO: 2745104--6
OBJETO: Aquisição de peças diversas p= uso na máquina au--
tornalica "-1u11er Mamni.
:'o.10DALlDADE : lne.~igibilidade de Lieilaç.ào.
CONTRATADA: Mul1er Martini Brasil _ Comén:io e R""rC$ffi13çôes
Lida
CO:-:TRATA:'-.'YF.: Secretaria Esp!'Cial de Editoração e Publicações

•

FUNDAME,,!lO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei n' 8,666193.
RATlfIC.o,.ÇAO: Por Romeu Tuma Primeiro Seeretário do Senado
federal em 17/S/2o.o.4.
VALOR: 1\'arureô<a da Despesa 339o.}O - RS }l.187,71 (Trinta e dois
mil. cento c oitcn!., e ~ete reais e setenta e um ccntavo~)

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR.MA11CA
SUBSECRETI\RIA ESPECIAL DO PROGRAMA

rNTERLEG1S
EXTRATOS m: C01•••.YÉ:-aos

_ESPl'iCIE: Convênio nO: AC-12o.I01200} - I)',TERLEGI$, celebrado
entre o Cenrro de Informãtica c Processamento de Dadn~ do Sen~do
Federal. PRODA$F.K, atuanrlo como ó:-gão Executor do Programa
Imerl~is e a Câmara MurucipaJ de Acrdãr>dia-AC; OBJETO: Es-
labele-eer e rCj,'\llar a participaçlo da C""a L~islali\"a no Pro ••",,--113
In:~lCl:is: :>'IODAUDADE: :-<os lermos do disposto nO Ar!. 25, da
Lei 0°'3.666. de 21/0611993, bcm c"mo ~uas ah=ções: LMTA DE
ASSINATURA: 26fOsnOO3: VIGÊ:'-<ClA: A panir da dala d" as-
~inalura. pOl viS.:tlC;a equivalente à (!uração do Prol:~,,:a In:el'lcgis:
$lGNATARIOS: Pell) Senado Fedcral - PRODASE~ - Exrno. Sr.
Pelrônio Barbosa Uma C",,'alho - Dir;:tOl-ExccUli,'o: Pelo Con",,-
niado, Vereacor OSI'aldo Coutinho, Pre:;íderlle da Câ"ara :\Iunicipal
de Aerelãndia-AC

-F.5P£CIE: Comênio nO: AC-12001/2002 - P.>lTERLEGIS, cele~radJ
erll,e O CentrO de Infonni.lÍca c ProeessamenlQ de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como Órglio E.cculOr do Programa
Immegis e a Câmara Municipal de Bujari.-AC: OBJETO: Estabelecer
e regular a partlcipaç.io da Casa Le£1slat1\'a 00 Programa IrllCTIC'",ois:
MODAI.lDADE: Nos lermos do dispoSIO no Ar!. 25. da Lei nO8.666,

de 21/06/]993, bem cv.no SU:lSalteraçoes: DATA DE ASS1:--..'ATURA:
:>I/07/200~: VIGF.:\'C1A: A panir da data de assinalur:a, <;omvigência
equivalente a duraç.lo d" Programa Interlcçis: SIG:-IATAR10S: Pelo
Seoado Feder31 - PRODASEN - £xolo. Sr. Mário LiJcio Lacerda de
:'o.ledeiros • Direlor.E:'tecuri,'o: Pelo Conveniado, Ver""dor Jairo Siln
de Moraes. Presidente da CàOlara :'o.1unicípalde Bujari.AC.
ESPÉCIE: Com'Coio n': AC-12002/2002 - 1:-''TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dwos do Senado
F~CTIlI - PRODASEN, atuanOO como Ó'llãO Excc\I".,x do Prog=n3
In:erlegis e a Câm~ra ).,lunicipal de Capi:'taba-AC: OBJETO: E5-
ta:.eleeer e regular a pa:;-ticipação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: I\'os tetr:lQS d;) disposto no An. 25, da
I.ei n" 3.666, de 21/06/1993, bem como suas alr<'T~çi'ies:DATA DE
ASSINATURA: 2~11012002; VIGE:\"CIA: A partir da data de as.
sinarnra, ~mn vigência equivalente ã duração do Prvgrama In:erlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ bOlO. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor.Executivo; Pelo Coo-
veniado. Vereador Josemar Ga£!eIha Olegário, Presidenle da Càm:ua
Municipal de C~pixaba-AC
ESPECIE: Convênio nO: AC.12oo9.'2003 - I:\TERLEGIS, celcbndo
e:llre O Cffit:O de Informálica e l'rocess.amenIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\, alua.,do como OJcão E>.eculor do Progrnma
Interlegis e a Cárnara Municipal de Mancio l.ima-AC: OBJ ETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
Interlegís: MODALIDADE: Nos termos do dispOSlo no An. 25, da
Lei n" 3.666, de 21/06li993. bem.como suas altCf1l.çóeS:nATA DE
ASSINATURA: 18/0912003: VIGENCIA: A p;mir da dala de os•
sinalura, çom vigência equivaleme à dmõlç;'io do Programa In:erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcd<'Tal • PRODASEN - E:'tmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Dilelor-Execulí'''O; Pelo Com'e-
niado, Vereador \\r,lton Gadelha Siqueira. Presidente da Cámar~ :>.11,1-
nicip.al de M:incio Lima-AC
ESPEClE: Convênio n', AC-120o.3I2002, INTERLEGIS, eelebndo
entre o Ce:llro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASE:\:. aluando como Órgio Ex!'Culor do I'rogl=a
Imerlegís e a Cãmara Municipal de Manuel Urbano-AC: OBJETO:
F..$tabelecer e regular a pJrticipação da Ca.'a LC!,Tislarivano Programa
!me.-legis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 3.666, de 2110611993, bem,cotr.o suas alteraçi'ies: DATA DE
,\SSI"ATURA: 31107i2002: VIGE:-IClA: A parrir da dala de os-
sinarul3, com vigênci:l equivaleme à duração do Programa Interlegis:
SlG~ATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lucio Ll!CCI'da de Medeiros - Diretor-E~eru:im: l'elo Coo-
~'el\iado. Vereador Francisco Be7.erra de Almeida. Presideme d3 Cã-
miU1\.Mur.icipal de Manuel Urbano--AC
ESl'ECIE: Conl'.:nio n', AC.1201lfl003 - l;..."rERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informatica e Processame:110 de Dados do Senaco
Feder31 - PRODASE:-I, atuando eomo ÓTgào Exc<:ulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Placido de Caslr'o--AC; OBJETO:
Est.,bel,,= e regular a participação da Cas! LegislalÍva no Progra.-na
Intellcgis: MODALIDADE: Nos terrnvs do disposto no Art. 25, da

~~s~~l~~::eJif:,ióZJ;' ~Gt~~~u~;~Ç::d~~:~~
sinanrra. com vigência equivalente à duração do Programa lntcricg:i,;
SIG:-IATARIOS: Pelo Senarlo Fedcral _ PRODASEC'I - E.~rm_ SL
rell'Õnio Barbosa Lima ea,-,'alho - Direlor.Executi\.o; Pelo CorI\-e-
niado, Vereador Franci,co Givaldo P. de Queiroz, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Plácido de Casrro--AC.
ESPECtE: Convênio n': AC-12004I2o.02 - 1~'TERLEG1S, celebrado
enlre o CenlrO de Informática e .Processamenlo de Dados do Sen.1Co
Federal _ PRODASEN, atuando como Óq>i.o E~ecu:or do Progra...-,a
lmerlegis e a CànlaTIl Mu~ieip.,l de P"rro Acre .AC: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a panicipaç!o da Casa 1.egislatil'a no Programa
Intcrleb>1s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. 6
Lei nÓ 3.666, de 21106f1993, bern.oomo sua> aheraçc.es: DATA DE
ASSINATUKA: 19/0812002: VIGE~C1A, A partir da data de as-
sinarura. çom villCncia C<f~i\"alente à dUTIl':;o do Progn.ma l"ter-le£is;
SIGNAT ..l,RIOS: Pelo Senado Fcd=l _ PROOASE:'>: - Exr.1.o. Sr
1\1árin Lúcio I.ao.,ad:! de Medeiros _ Dil'ctor.Executiw:,: Pelo Con-
veniad". Vereador José Sales Ribeiro, Pu:siden:e da Câmara Mu-
nieip,'ll de Pono.Aer-e-AC-~-. _-..
ESPECIE:IConl'lh-rio n': AC-1200.5l20Ú2- 1:-"TERl.EGIS, celebnco
cntre o C,,'n-tro-de Inf<irrnática-c Processamenlo dc Dwos do Senaco
Fe<!ernl - PRODAS!::'>:, atuando eomo Ó'llão E~ecu;or do I'rogrzrna
Imerlegis e a.C~3~ 1>1unicipalde'S~~d;;'rGuio.'n.1J~"AC: OBJETO:
Estab<>1e,c: e rer,ular a panlclpação da Cosa J;eS'~lann no Programa
Intnlegis: MODALlD .••DE: l"os termos do dispD£IO no An. 25, <b
Lei o" 8.666, de 21/06/1993. bem como suas ~lleraçQe,;: D,\TA DE
ASSI:\'ATlIRA: 12107:2001: VIGf,I'>:CIA: ,\ pa-'tir Ca dala de os-
sin3tura. çom vigência cqui,'all'nte à duração do Programa IntCllegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN • hmo. Sr
M:iri~ LUclo de Medeiroi • I>iretor-Excculivo: Pdo Conveniado, Vc-
rcadora :>'laria do Socorro Prado da COSIa, Presideme da Càmara
Municipal de Sen3dor Guionwd-AC.
ESPÉCIE: Con\'ênio o': AC.1200612001 - NrERLEGIS, eel,*,:-ado
entre o Cea:ro dc Informãtica e Proce:>óamemo de Dwo' do Senado
Fedeml - PRODASE~, amando como órgão Execu!or do P'ograma
11llerlegis e a Cjmarn Municipal de XapulÍ-,\C: OBJETO: Es:a~e.
lerer e regubr a panici)l'lção da C;lSa Legisla,i •." no Pr"gr~ma 11',-
lerlq,Tis: 1\10DAl.IDA DE: :'-.os lermos do d\sp~slO r.o Ar!. 25. da Lei
n' S.666. de 211061190;3, bem .como SU:lSallcraç(i-l'5: DATA DE A$-
Sl:'-.'ATURA: 311071200.2, V1GENCL.o,.:A partir da data de assimlura,
Wm .\'igencia e'llll"a1en;e ~ l1mação do Pro!:Jama lntc:-legis: SIG-
I\'ATARIOS: Pelo Se-nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mino
Lúcio de Laccrda de ~ledeiros • Direlor.E.xccUlil'o: Pelo Cor •...cniad~.
Vereador Eri,'elton Soares da Cruz, Presideme da Cmwa MU:licipal
de Xapuri-AC

ESPÉCIE' Convenio nO: AC.12012n003 _ l~lERLEGIS, eelebraco
entre o Cenrro de lruormálica e Processamento de Dados do Setlad"
Federal - PRODASE;\, atuando CJ:lmo Órg;'io Execulor do PrO'Jrarna
lmerlegis e a Câmara Municipal de Marechal T1Iaumalu'llo-AC: OB-
JETO: Estabelecer c ~egular a participação da Casa Legislativa no
l'rograma Interlegis: MODALIDADE: :\os termos do dispo5''' no

£1TÁ\)~ALS~I%A~ttt~~5~:~~lt~\I~GExC~~ ~"";:a~i;~'~~
de :lS3inatllra. C<lm vigência equivalente it duração do Programa ln-
terlegis: SIG:'-.'ATÁRIOS: Pelo Scnado Fedcral - PRODASE:'>: - E.x-
mo. SI. Petrõnio Barbosa Lima Car ..alho • Direr;:r.-ExecUlivo: Pelo
Com'eniado. V~.,-eador João Deles de 'l.1enezes, Presidcnte da Cb,ara
Munic:pal de Marechal Thaumaturgo--AC
ESPECIE: COOl'mo nO: AC-1201412004 _ INTERLEGIS. eelebrado
entre O Centro de Infonnâlica e Processamento de Dados do Se1lJ.do
Federal - PRODASE:--, atuando como Ó'llão Executor do PrÜ',,'Tama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Sar.la Rosa do Purus-AC; OB-
JETO: Estabelecer e regular a paTticipaç.l.o da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; :'o.10DALlDADE: ~os termos do disposto no
Ar!. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. befJ1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/0312004: V1GENCIA: A partir da da:a
de assinalUra. 00Ir) vigéncia equivalente ã duração do Progrnma [n-
terlegis; SIGl\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mO. Sr. PeU'linio Barbosa Lima Carvalho . Diretor-Executivo: Pelo
Com' miado. Vereador Aldo Rodrigu..-s de Moura, Presidente da Câ-
mara. Municip~l de Santa Rosa do Purus., .••.C
ESPECIE: Convênio n': AC-12008/2003 - INTERLEGIS, celelrrado
emIe O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Órgão E~eeutor do Programa
lmer1e~~s e a Câmara :\1unieipal de Assis I3rasil-AC: OBJETO: Es-
tahelecer e resular a parricipação da Casa Legislativa no Progrmra
Imdegis; MOOALlDADE: Nos lermos do disposto no Al"L 25, da
Lei n' 8.666, de 21/1Xi!19'i3, bem como suas alterações: DATA DE
ASSfNATURA: 08/0712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigência equivalente à duraç;'io do Programa Interlegis:
SIGi\'AT AR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
,\lário Lucio Lacerda de Medeiros. Direlor-E~ecuti\'o: Pelo Con-
veniado, Vereador João Balista dos Sanlos, Presidente da Câmara
Municir.al de Assis B=il-AC.
ESPEC1E: C01l"êoio nO: AL - 270}8I2003 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Cenrro de Ir.formmea e Process:unenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\, amando como. Órgão Execulor do Programa
lnlerlegis e ~ C,una.-a Municipal de Agua Branca - AI.: OBJETO:
Estabelecer c regular a participação da Casa Legislati"a no Programa
lmerlegi,: MODALIDADE: Nos termo:; do dispoilo no Art. 25, da
[.ei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alle:-açóes: DATA DF.
A$SlNATljRA: 08107/2003: VIGENCIA: A panil da daI:> de as,
sinalura. ç:om vigência equivalenle à dUTIlç.l.odo Programa lnlerkgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE~ - bmo. Sr.

.Mário LiJcio de Lacerda de :>'1edeiros - Diretor-execulivo; Peio,C..o.I>-
ve~iado, Vere~dor Jose Carlos Vieira. Presidente'do-Câmara Mu--
nicip~1 de Água Branca - .AL
ESPECIE: Con,'ênio nO:AL. 27030'200.3 • I:'>:TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de tnfcrmãtiea e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\, atuando como Órgão Execulor do Progrzmz .
Imerlegis e a Câmara Municipal de Anadia - AL; OBJI:r0: Es-
labelecer e regul:\r a participação da Casa Legislativa no Programa
Ime:rlC'~,: !\IODALlDADE: :\os termos do dispost" no Al"L 25, da
1.ei n' 8.666, de 21/0ó1i993, bem.cemo suas alterações: DATA DE
ASSI~ATURA: 26/05/2003: VIGEl'CIA: A p:!mr da dala de as-
sinatura, çem vigencia equivalente a duração do I'rOh'Tao-nalmerlegis:
SIGl\'ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXll)o. Sr.
Pelrõnio Barbosa Lima Car\"alho - Direlor.E.,eeuti,'o; Pelo Con"c-
niado. Vereadora Ana Lucia l'idclis Amorim, Presidenle da Câ.-nara
Municipal de Anadia - AI-.
ESPF.CIE: Convenio nO:AL _ 270[11120.02 _ Il\TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lni<.>rmática e ProcesSamenlO de Dados do Senado
Federal - PROOASES. atuando Corno Ülgão Execuler do Progra.na
10terl"Jtis' e a Ornara l\-llmicip.11 de ArapiraCll - AL; OBJETO: h-
tabelecer e regulllr a participação da Casa l.egi;lativa no Propama
Inlcr1euis; :'o.10DALlDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei n'-8.666, de 21/otifl993. bem como suas alreraÇÕC5; DATA DE
ASS1~ATURA: 19/1212002: VIGÉl\-CIA: A p.,rrir da d.1ta de as-
sinarura. com vigrncia equiI'aleme â dur.tç50 do Prq,'Tama Inlerlegis:
SIGl\'ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr.
Mirio Lucio de L:Icerda de Mcd<'irns - Diretor-Executivo: Pelo Con-
,.cniado. Vereador José Lopes da Sih'a. Presiden:e da Cã.mara :viu.
nicip.al d~ Arapiraca - AI-.
ESPEClE: Convênio nO:AL. 2i0:'4/2003 - INTERLEGIS, celebrado
e:lt."Co Centro de InfoTmitiea e Processamento de DadoS do Senado
Fe<:kr31 - I'ROOASEN. aluando C01l'\Oórgão E.~ecul"r do Programa
l~rlegi, e a Cámara !'.lunicipal d" Atalai;) • AI-; OB1ETO: Es-
ubelccer e regular a pa.,icip;)~50 da Casa l.egi51ati ...a no Programa
lotcrlegis: !\'lODALlDADE: Nos le-rr.tes do dispos:" no A\~. 25, do
L<>Ín' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: I),\T,\ DE
ASS1~ATURA, 13106/2003: VIGENCIA: A par:i, da dala de as-
sinallna, çem ,'igência equivalente à duração do PrOl,'raIna Interlegis:
SIGN'ATARIOS: Pelo Senado Federal. I'RODASEN • Exmo. Sr.
:"1ário Lú,,;o de Lacerda de ~Iedeircs • Direlor.beculil'O; Pelo Con-
\'eniado_ Vereador Augusto Cesar Bomlim Sanlos. Presidente da Cã-
mara,).,1unicipnl de AtaJaia - AL
ESPECIE: Con\"tnio nO:AI. _ 270091200.2 _ I~TERLEGIS, celebrado
emre o Ccnuo de Iniol1\\àtica e I'roc=.arnenlO de Dados do Senadn
Federal _ PRODASEK, atu:lndn como Ór<:<~oEx..-c-~:or do Prograrm
lnterlegis e a Camam Municipal £!e Bam de Sanw Amó.nio .- AL;
08JETO: Enabc1ccer e regular a par.icípJç!o dl Casa Le£"slat\\'a no
PrOgr.lIna Inrcrlegis; :'o.10DALlDADE: Nos lCTI\lOSdo d'Sp0Sto no
Arf. 25, da Lei o" 3.666, de 21!o.61l99:>, \)em como suas aitenl,õcs:
DATA DE ASSINATIjRA: 11!111200~: VIGI~:-:CIA: A p;:nir da d~ta
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TREINA.iYlENTO

Foi Ministrado CUI'SO d. 3 horas'! SIM G-<:[ NÃO O
• Em caso de SIM no campo anterior: CO:\CEITO'! Muito BomQ Bom O Regular O Ruim O

Obse-n"ações:

I

(Coloque neste cómpo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

•
ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiÇÕes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizaçâo e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis

Data !T2i 1:112

. ""-.-; ,

131)(>9,

;""-. ,

Ass,. A/alfio c4 ~W~QrIn r!f(,eil
Responsável pelo a!te na Câmara
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTEllLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/Q1Q-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

t. J; KTOoO"Sl iii' ~._ '",I\\_w~,;\ ..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Senador Guiomard
Rua Três de Maio, na 1637
Senador Guiomard - AC
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO ÓBJETO I DESTlNATAIRE

"'TlNATAIRE

114 x 186 mm

PAis I PAYSUF

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Senador Guiomard
Rua Três de Maio, nO1637
Senador Guiomard - AC
69925-000

NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR f NOM USfBLE DU R~CEPTEUR

A
V

N° DOCUMENTO DE 10 NTIFICAÇAO DO RI1BRICA MAT. DO EMPREGADO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIOOR SfGNATURE DE L'AGENT ~í:'T~.?0..-
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. v( I Cf () U 6h..- L

ENDEREÇO PARA OEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC0463I 16
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DE L'EXPÉDITEUR

36386148RC

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interleg1$
Av. N2.- Anexo "E"
Senad~-i'=éderal
70.165-900 - Brasília - DF
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